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Anállsê dâ lndkáÉo nr 06/2026 d. âutoÍi. do VêrêadoÍ Edllson aêrtoglio

Sahultz: "Para quê o Podêr Erecutivo Muniaipal, âtrarrés do setor competentê,

ãnallsê a possíbilldade dê cÍiar fundo5 póprio3 ou programas dc auxflio

financêi.o pera cirur8ias, inclusive pâaa equelas quê não sê ênquadEm nos

cÍité.íos do Sistema Único dê sâúde íSUS) ou quê .lêmôrâm . sêt TEell.adas

pela fila de espera".

l- lntíoducão

Tratê- 5e dê análise da lndicação ns06/2026 d€ âutoriê do veíêâdor Edilson Eertoglio khultz.

Apos a êntrêgã dâ lndicâção e leiturâ, foi âb€rto o plazo rêgimentâl pâía os Senhorês Parlementâres

apíesentârem Emendas sugerindo modiícações, nos têrmos do art. 162 e seguíntes do Regimento lnteíno destâ âugusta Casa de

Lei§.

Escoado o prazo pâra âpresentação dê Emendas ê seguindo as íegras regimentais pertinentes ao específico

píocesso legislâtivo oÍçamentário, a matéria foiremetida à Comissãode Finançes pará emirsão de relatório.

É o sucinto rêlatório.

ll - Análisê

A presente indicação propôe que o Podêr Exêcutivo Municipâl analise a criaÉo de fundos píópÍios ou

progrâlnas de auxílio Íinancêiío destinados à reelizaÉo de cirurgias, inclusive aquêlas quê não se enquadram nor critérios do SUS

ou quê enfrentem longa espêra na íede pública. A medida encontíâ rêspeldo no dever aonstitucionâl do Município de gaÉntiÍ o

dirêito à sâúdê, podendo ser implementâdâ mediante p.ojeto de lei com dotação oaçâmenúria especíÍlca, obsêrvândo-se aritérios

técnicos, comprcvação da necessidade e respeato aos prjncípios da impessoalidade ê igualdade- Considerando que o Município já

deve aplicar no mínimo 15% de suas receitas em saúdê, bem como a possibilidade de utilização dê recuÍsos próprios, íormação d€

consórcios ou regulãmentâção local pârâ casos de alta aomplexidade, a propoía busca ampliar o acesso da população a

píocedimentos cÍúrgicos, redu2ií â j udiciâlizaÉo e assegurâr ma ioí efetividede às políticàs públicas de 5aúde.

Nesse sentido, deve o Leglslativo dêlibeíâr sobre a matéria. votando_a nêsta próxima sessão.

lll-conclusão

Diante do exposto opina-se pelâ admissibilidade de propositura haja vista que a mesme âbrigã rê8ras leBais

pârâ 5ua apresêntâção, devendo o Plenário desta câse dê Leis decidir-sê pela oportunidâdê ê conveniência de sua apÍovâção.

É como votamos.

vila Lângaro, 23 de fevereiro de 2025.
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pnopostçÃot t+/ze

À cÂrudm ruuytcIPAL DE vEREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha d Tossas

Exc elênci a s, a seg u inte proposiçã o :

Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente,
analise a possibilidade de crtar fundos próprios ou programas de auxílio
financeiro para cirurgias, inclusive para aquelas que não se enquadram nos
critérios do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que demoram a ser realizadas
pela fila de espera.

I!IEAru@UVÁ§

Considerando que se faz necessário, pois o município tem competência, e essa

autonomia é fundamentada no dever constitucional do municípío de garantir a saúde, não

podendo se abster da responsabÍlidade de fornecer tratamento por questões

orçamentárias.

Salientamos que a críação de fundos especiaig como no caso um Fundo Municipal

de Auxílio Cirúrgico", deve ser feÍta através de projeto de lei aprovado pela Câmara de

Veread ores, com dotação orçamentário específca.

Salientamos que para utilização de recursos próprios, é necessúria comprovação

da necessidade cirúrgica e da fiIa de espera, garantindo que o repasse de verba síga o

processo administrativo de saúde.
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salientamos que o município aplica obrígatoriamente no mínimo 15%o de suas

receitas em ações e ser,tiços de saúde. Recursos próprios, além do repasse federal, podem

ser destinados a essas demandas específicas.

Salientamos que municípíos podem se unir para criar consórcios que ampliem a

capacidade de realizar cirurgias, melhorando o acesso e reduzindo o tempo de espera.

Considerando que se o SUS demora para realizar uma cirurgia, o paciente pode

recorrer à Justiça para que o município ou estado cubra o procedimento, seja em rede

própria ou prÍvada.

ConsÍderando que casos não cobertos pelo SUS, que exigem alta complexidade não

pactuada, podem ser atendidos por programas municipais, desde que regulamentados por

lei local.

Salientamos que a criação desse fundo deve observar o princípio da

impessoalidade e igualdade, atendendo a critérios técnicos e não apenas a pedidos

individuais sem fila organÍzada, evitando problemas com o Ministérío Públíco ou Tribunal

de Contas.

Solicito aos nobres colegas opoio na aprovaçio!
^l.rí\ l /

SLJ4
Edilson B. Schultz

Vereador da Cômara Municipal de Vereadores
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